
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 
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Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA N° 497, de 04 de julho de 2025 

  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, atendendo solicitação da Coordenação do Colegiado do 

Curso de Cinema e Audiovisual – CCCA e o deliberado pela Plenária, conforme consta no 

Processo SEI nº. 072.4408.2025.0017339-45, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os docentes abaixo 

relacionados, para compor a Comissão da Reestruturação da Produtora Universitária de Vídeo 

(Pro Video Uesb), com o objetivo de reviabilizar o seu funcionamento em consonância com o 

Curso de Bacharelado Cinema e Audiovisual, dando contuidade ao movimento de aproximação do 

setor com o Curso, promovendo os ajustes necessários em termos institucionais formais, em razão 

das diversas mudanças ocorridas na Instituição desde as criações do ProVideo, em 1996, e do 

Bacharelado do Curso,  em 2010: 

 

 MÁRCIO ANTÔNIO SALES VENÂNCIO, matrícula nº 72.553529, 

lotado no Departamento de Filosofia e Ciências Humanas– DFCH, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 ROSSANA KARLA DIAS FREITAS, matrícula nº 72.282859, lotada no 

Colegiado do curso de Cibema e Audiovisual –CCCA, campus universitário 

de Vitória da Conquista; 

 FILIPE BRITO GAMA, matrícula nº 72.593568, lotado no Departamento 

de Filosofia e Ciências Humanas – DFCH, campus universitário de Vitória da 

Conquista; 

 GLAUBER BRITO MATOS LACERDA, matrícula nº 72.538773, lotado 

no Filosofia e Ciências Humanas – DFCH, campus universitário de Vitória 

da Conquista; 

 RAQUEL COSTA SANTOS, matrícula nº 72.444576, lotada no Colegiado 

do curso de Cinema e Audiovisual – CCCA, campus universitário de Vitória 

da Conquista. 
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Art. 2° Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


